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TERMO DE APROVAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

  
 

 

1. APROVAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - OD

O(a) Ordenador(a)  de Despesas do  IFNMG - Campus Pirapora, após analisar o conteúdo e justificativas
produzidos, RESOLVE aprovar os Estudos Técnicos Preliminares constantes no documento SEI n° 015/2025
(SEI 2465746) tendo verificado que as necessidades, soluções e estimativas de quantidades e preços são
compatíveis com o planejamento institucional.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Magalhaes Trindade, Diretor(a) Geral, em
23/02/2026, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2465747 e
o código CRC 59852454.

Referência: Processo nº 23395.000987/2025-38 SEI nº 2465747
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